
Règistre-se. Aufue-se.

Sala das Sessões / 'QX, I í|_

(Rubrica do Presidente)

CachoeiVo

/nsrcoo*

Data:

1  L

Número:

m/</

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ASSUNTO:

VETO A ISOJETO DE LEI ES 02/2011

INICIATIVA:

PODER EILECUTIVO

HISTÓRICO:

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI NS

128/2010, DE AUTORIA DO PODER EXB-

OBSiVÔ.

cylcrí[ps o^sImj (os(o5,(^d)

PARECER DA COMISSÃO DE:

I  I Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscaiização e Controle Orçamentário

I  I Obras e Serviços Públicos

I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

I  I Direitos Fiumanos e Assist. Social

I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

Cultura, de Esporte e de Lazer

I FITIIRA- (O? / O 2^ !
DISCUSSÃO:

2® DISCUSSÃO:

\PROVADO

PRESIDEIVTE:

REJEITAD

/50

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

r  o -J ^

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:,

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ . Ver:

.Ver:

Ver:

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

V_ v_

I  I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

EXERCÍCIO DE 2011

PERÍODO: 2011 A  2012

PRFRIDFNTF- JÜLIO PERPJIRI VICE-PRESIDENTE: PROFESSOR LSOIÍARLO

rSECRETÃRIO: ROHBRTO PARTOS 2° SECRETÁRIO-

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO



Cachoeira de Itapemirim, 03 de fevereiro de 2011.
4

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI No 128/2010

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

PROTOCOLO

ÍÍMÍRQ ÃÓPÍD:

Senhor Presidente,

Nos termos do Parágrafo único, Artigo 198, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, cumpre-me comunicar a essa Douta Casa de
Leis que VETEI a emenda modificativa ao Artigo 3°, item I, subitem 01 e 99, do
Projeto de Lei n° 128/2010, com base com base no parecer da Procuradoria Geral
do Município, em anexo.

l

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CAStEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

O

UNANWWTDADE
?-Trti rn abstençAo

Sessa

<o-J
. yPresidAni.e

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br

m

PREFEITURA MUNICIPAL

GAGHOE!!^
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz
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PROCESSO N° : 1061182

PROTOCOLO N": 31/2011

ASSUNTO : ANÁLISE PROJETO DE LEI N" 128/2010

EMENTA: PROJETO DE LEI N". 128/2010, QUE ESTIMA A RECEITA E
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE lATEPEMIRIM
PARA O EXERCÍCIO DE 2011. EMENDAS DE INICIATIVA DO PODER
LEGISLATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE.

SENHOR PREFEITO:

Trata-se do Projeto de Lei iL. 128/2010, que aprovou
emendas modifícativas ao Projeto de Lei n°. 069/2010 de autoria do Poder Executivo
Municipal, que "estima a receita e fixa a despesa do Município de Cachoeiro de
Itapemirim para o exercício de 2011''.

O Poder Legislativo Municipal aprovou emenda
modifícativa ao Projeto de Lei de iniciativa privativa do Poder Executivo, assim
descrita:

"Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n"
128/2010

Lei Orçamentária Anual para o Exercício
de 2011

Autor: Comissão de Finanças e Orçamento

Art. 1° Modifica o subitem 01 - Legislativa e
subitem 99 - Reserva de Contigência do item I
- DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA, do Art. 3°, Projeto de Lei 128/2010,
que passam ter a seguinte redação:

1 DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO
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DIRETA R$ 311.770.000,00

01 - Legislativa R$ 8.895.948,65

99 - Reserva de Contigência R$ 400.000,00

Art. 2° - Fica transferido a importância de R$
800.000,00 (Oitocentos mil reais) provenientes
do subitem Reserva de Contigência para o
subitem Legislativa. Os demais siibitens
permanecem inalterados.

Art. 3° - Com as alterações do art. 1° e 2°, os
anexos que compõem o Projeto de Lei n°
128/2010, passam a ter nova redação de acordo
com o Q.D.D. ( Quadro Detalliamento da
Despesa) do Poder Legislativo em anexo.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de
Dezembro de 2010.

José Carlos Amaral - Presidente

Júlio César Ferrari Cecotti - Relator

Leonardo Pacheco Pontes - Membro".

Em regra, a Câmara Municipal não esta impedida de
apresentar emendas aos projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito, até porque
advém de sua função constitucional típica, concebida para o aprimoramento das
proposições legislativa. Todavia, existem hmites objetivos, estabelecidos na
Constituição Federal e, em regra, repetidos pela Constituição Estadual e Lei Orgânica
Mimicipal, que devem ser observados pelo legislador mimicipal no decorrer do
processo legislativo, uma vez que decorrem do nosso sistema de freios e contrapesos.

A elaboração das leis orçamentárias é rigidamente
controlada pelo ordenamento constitucional brasileiro. Essa rigidez se estabelece,
dentre outras medidas, pela reserva da iniciativa ao Poder Executivo e pelo conteúdo
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da lei orçamentária.

Essas restrições estão consagradas no art. 150, capiit e
incisos da Constituição do Estado do Espírito Santo, que tem a seguinte redação;

''Art. 150. Leis de iniciativa do Poder Executivo

estabelecerão:

I-o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias:

III - os orçamentos anuais".

Coerente, a Constituição admite emendas de iniciativa
do Poder Legislativo, mas limitadas à destinação tópica das verbas, jamais ao modo
da execução orçamentária, como se vê da redação do § 2° do art. 151 da mesma
Constituição:

"Art. 151. Os projetos de lei relativos ao plano
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos
adicionais serão apreciados pela Assembléia Legislativa.

§ 2°. As emendas ao projeto de lei do orçamento
anual ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser aprovados caso:

I- sejam compatíveis com o plano plurianual e com
a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos
apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para
Municípios; ou

III - sejam relacionadas:

i4
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a) com correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei".

Mais ainda, o Poder Legislativo ao aprovar emenda
modifícatica ao Projeto de Lei de iniciativa privativa do Poder Executivo, também,
infringiu ao disposto no artigo 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°
101/2000), senão vejamos;

"Art. 5° O projeto de lei orçamentária anual,
elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

/.../:

III - conterá reserva de contigência, cuja forma de
utilização e montante, definido com base na receita corrente liquida, serão
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinados ao:

a) (Vetado)
b) atendimento de passivos contigentes e outros riscos

e eventos fiscais imprevistos", (gn)

A reserva de contigência é mna dotação orçamentária
que deve ser consignada no orçamento anual, de fonna obrigatória, e tem por
finalidade amparar despesas que, embora previsíveis, não foram previstas na lei, e
que, quando acontecidas durante a execução orçamentária, podem afetar o equilíbrio
das contas piiblicas. Tem, portanto, a reserva de contigência natureza preventiva de
resguardo ao equilíbrio das contas públicas durante a execução do orçamento anual.
Serve ainda, como fonte de recurso para abertura de créditos adicionais que se
tomarem necessários para atender eventuais gastos não previstos na lei, tais como
calamidades públicas, etc. Portanto, pode-se concluir que a reserva de contigência
serve para atender a tudo o que foi dito acima, menos para aterder a repasse ao Poder
Legislativo.

Em smna, o que o Poder Legislativo deseja de verdade,
com a emenda apresentada, é conduzir a aplicação do orçamento, função que não lhe
cabe no ordenamento jurídico constitucional brasileiro.

Com efeito, é inconstitucional qualquer ato legislativo
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que tenha por escopo disciplinar matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do
Executivo, ou que venha autorizar o Chefe do Poder Executivo a executar
detenninada tarefa, ainda mais quando esta tarefa só pode ser executada por ele sem
necessidade de qualquer consentimento do Legislativo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de veto à
emenda modifícativa ao art. 3°, item I, subitem 01 e 99, do Projeto de Lei n°.
128/2010, no que tange à transferência de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
aprovada pelo Legislativo Mimicipal, documento em anexo, em razão dos vícios de
inconstitucionalidade e de ilegalidade que o maculam.

0-^

Excelência.

É o parecer que submeto à apreciação de Vossa

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de janeiro de 2010.

iLIO COELHO

Procupídor Geral
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROGUÍRADORIA LEGISLA TTVA

PARECER; AO VETO N° 02/2011
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

-Senhor Presidente, ■ ' ,' . • . - , ^

^ Trata-se Üe veto parcial ao Projeto de Lei n° 128/2010, de autoria do Poder Executivo, que:
Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Cachoeiro de Itapemirim Para o Exercício de 2011".

•  ■ ? Orgânica do Município faculta ao Poder Executivo a oposição doveto-quando este considerar a. matéria inconstitucional, ilegal'ou contrária,'ao interesse .púbüco
encaminhando-a riovamente à Câmara Münicipal para apreciação do veto. - ,

^ . O mesmo artigo também regulamenta o prazo de 15 dias úteis-para a oposição do veto em
. consonância com o artigo 107 do Regimento Interno desta CasaMe Leis. Assiifi, pelos registros ■ de'
protocolo (copia em anexo), vérífíca-se que o veto foi tempestivn.

i  ̂  ̂ndamen Jçãd do veto baseou-se no fato de que„ em tese, teria havido infringência do art.,t^U, caput e 151, §2 , da Constituição do Estado do Espírito Santo, bem como o art. 5°, III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, haja vista que, segundo'se depreende do referido veto,-o Poder Legislativo
nao poderia autorizar o Chefe do.Executivo a determinada tarefa quando esta puder ser executada sem
necessidade de consentimento do Legislativo. L - ,

'  .-f . "O entanto, que não há óbice para que seja'apresentada emendamodificativa quando se tratar de Projeto-para instituição de LeiiOrçamentária Anual, visto que a
referida ler necessita de aprovação'pelo Legislativo, não se aplicando aqui os artigos mencionados na
■fundamentação do veto. ■ - - , -

^^zões do veto,-encaminhamos o mesmo à apreciação plenária. .
É o parecer, s. m. j...^ , ' ,

Caçhoeirotle Itapemirim-ES, 08 de fevereiro de 2011.

FABLO LORDES DIAS, Advogado ,
^  , -OAB/ES-17.013 ■ "

^ "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirirn, 05 - Centro - CER29300'^110 - Cachoeiro dè Itapemirim. - Espírito Santo

PABX: (28) .3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICAE

RF.DACÃO

Parecer ao Veto Parcial n°. 002 / 2011

INICIATIVA: Poder Executivo, - ^

tóLATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes.

RELATÓRIO:
Veto Parcial ao Projeto de Lei n°. 128/2010. de autoria do Poder Executivo: Emenda
Modificativa ao artigo 3°, item I, subitem 01 è 99. ,

VOTO DO RELATOR:

Voto, pelo encaminhamento regular da ma.téria, ,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator, < ,

Voto DO MEMBRO
Voto com o,,Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por Unanimidade, pelo encaminhamento regular da matélia.

Sãla das de 2011.issões, de
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ndre S^SuAlex B

O

eliz

vid Al L

- Presidente

NTES- Relator

inte

MARCX)S SA^ES COELIfí
erto Bàrbosá Bastos'- Sdplente

/

eín

a Nação cujo Deus é o Senhor"

bro
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